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ATA Nº 356 / 2024, DE 26 SETEMBRO 2024 

Ata da nº 356 (trecentésima quinquagésima sexta) reunião ordinária do Conselho Municipal 

de Saúde, realizada aos 26 do mês de setembro de 2024 – quinta-feira, excepcionalmente 

realizada por meio eletrônico adiantada devido a audiência pública ocorrer no dia 

27/09/2024.  Com a seguinte pauta: 1.Expediente: 1.1Justificativa de ausência dos 

conselheiros: 2. Informes: 3.Ordem do dia: 3.1 assuntos para discussão. 3.2 

Assuntos para deliberação: A) Aprovação da ata ordinária 355 de 26 de agosto de 

2024; B) Aprovação da Audiência Pública do 2º (segundo) quadrimestre de 2024;  

Participaram da reunião todos os conselheiros e conselheiras titulares e suplentes, 

os quais estão ineridos no grupo de whatsapp do Conselho Municipal de saúde: 2. 

Informes 3.1 assuntos para discussão 3.2 Assuntos para deliberação:  A) Aprovação 

da ata ordinária 355 de 26 de agosto de 2024; Solicitado pela conselheira Flordemi 

inclusão de seu nome na ata N°354 B) Aprovação da Audiência Pública do 2º 

(segundo) quadrimestre de 2024; Solicitado mais informações pela conselheira Tavane 

referentes a atenção especializada da odontologiae raio-x odontológico, dúvida sanada 

pelo coordenador de odontologia, “As películas radiográficas não foram entregues porque 

o fornecedor enviou resposta que a empresa responsável oela fabricação suspendeu a 

fabricação. Neste momento aguardando o registro de preços das películas radiográficas 

para voltar atender. Os especialistas estão na atividade preventiva de gestantes e 

PSE(ESCOLA)”. Solicitado também pela conselheira Tavane a verificação do número de 

consultas realizados na Atenção Básica, bem como os números da Saúde da Mulher, 

dúvida sanada explicando que estava sendo extraídos sem o filtro das unidades para 

geração do relatório, foi extraído do sistema juntamente de outras unidades juntas como 

UPA, CAPS, e CAEM, agora foi extraído corretamente, somente a atenção básica por isso 

a redução, somente da Atenção Básica, em relação a atenção básica a conselheira Tavane 

verificou que a unidade da Saúde da Mulher havia faltado extrair dados de alguns 

profissionais por isso o número estava incorreto, enviaram ao setor da UAC responsável 

pela elaboração da audiência os números corretos para correção. Após Apreciação 6 

conselheiros(as) votaram a favor conforme capturas de tela, e os demais não se 

manifestaram. Sem mais, eu, Bruno Barioni Ribeiro 

Rosa______________________________________lavrei esta ata nº 356. Que segue com 

captura de tela da votação.  


